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líquido, sem transitar pelo resultado. Com a adoção plena dos pronunciamentos contábeis emiti-
dos pelo CPC, especialmente o CPC 27 – Ativo Imobilizado e o CPC 46 – Mensuração do Valor Justo, 
a prática de reavaliação de ativos deixou de ser permitida, passando a ser adotado o modelo do 
custo como política contábil. Assim, os saldos históricos decorrentes de reavaliações anteriores 
permanecem registrados no patrimônio líquido até sua efetiva realização, baixa ou até que exis-
tam evidências e suporte técnico que permitam sua reclassificação ou eliminação. Nos exercícios 
encerrados em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia não identificou movimentações 
relacionadas ao ajuste, mantendo-se o saldo inalterado em razão da inexistência de eventos que 
indiquem realização ou de documentação que possibilite reavaliação, reversão ou baixa do valor 
registrado. Os valores reconhecidos no patrimônio líquido são apresentados a seguir:

2025 2024
Ajuste de Avaliação Patrimonial – Reavaliação do Ativo Imobilizado 8.668 8.668

8.668 8.668
O saldo permanecerá registrado enquanto não ocorrerem eventos que permitam sua realização 
contábil, tais como alienação ou baixa dos ativos originalmente reavaliados, ou até que documen-
tação adequada possibilite a revisão do montante registrado.
20. Provisão para contingências Trabalhista Tributário Total
Em 31 de Dezembro de 2023 195 2.747 2.942
Adições - - -
Baixas - - -
Atualização monetária - - -
Reversões (195) (2.747) (2.942)
Em 31 de Dezembro de 2024 - - -
Adições - - -
Baixas - - -
Atualização monetária - - -
Reversões - - -
Em 31 de Dezembro de 2025 - - -
A Companhia tem diversos processos em andamento de natureza trabalhista, cível e tributária, 
decorrentes do curso normal de seus negócios. Baseada em análises gerenciais e na opinião de 
seus assessores legais, a Administração mantém registrada provisão para riscos em montante 
que julga ser suficiente para cobrir eventuais perdas prováveis com esses processos, não existin-
do indicações de necessidade de reconhecimento de quaisquer provisões adicionais em relação 
às contabilizadas. Em 2024 em função da evolução do processo e da avaliação de nossos advoga-
dos, revertemos a provisão para perda do processo 8001694-29.2015.8.05.0032 movido pela Se-
cretaria da Fazenda do Estado da Bahia quanto a discussão do momento devido do recolhimento 
de ICMS quanto a saída por venda de produtos minerais, sabendo que a Companhia goza de bene-
fício fiscal de redução da carga tributária pelo Programa Desenvolve Bahia, portanto o questiona-
mento do momento devido do recolhimento é protelado da saída da mercadoria para o período 
de apuração e prazo definido para recolhimento no referido Programa. Segue a descrição das 
principais contingências da Companhia. As contingências cujo desfecho desfavorável é considera-
do como possível não estão provisionadas, conforme previsto no CPC 25. 20.1. Perdas possíveis, 
não provisionadas no balanço. A Companhia discute diversas ações, sendo elas cíveis, tributárias 
e trabalhistas cujos processos são considerados possíveis apenas. O Valor levantado de processos 
cujas causas foram classificadas como possíveis foi de R$ 5.877. A companhia entende que as 
ações Judicias em questão não apresentam risco de perda significativa, devido a documentação e 
defesa vigorosa apresentada, sendo que não nos cabe providencia para esse exercício.

2025 2024
Receita Bruta de Vendas

Vendas de Mercadorias 221.866 179.732
Deduções da Receita Bruta

Impostos sobre Vendas (28.577) (23.871)
Devoluções e Abatimentos (1.000) (203)

192.289 155.658

A Companhia tem como principal atividade a exploração, beneficiamento e comercialização de 
talco para fins industriais. A receita é substancialmente originada da venda de produtos minerais 
beneficiados, utilizados principalmente pelos setores de plásticos, borracha, cosméticos e outros 
segmentos industriais que demandam minerais de alta qualidade e especificação técnica. Em 
2025, a receita bruta de vendas totalizou R$ 221.866, representando um crescimento de 23% 
em relação a 2024 (R$ 179.732). Esse incremento decorre, principalmente, de: • Maior volume 
de vendas, impulsionado pela expansão da capacidade operacional e maior regularidade do pro-
cesso produtivo de talco beneficiado; • Aumento da demanda de mercados industriais; • Forta-
lecimento comercial, incluindo a ampliação da carteira de clientes e melhor execução logística 
na distribuição. As deduções da receita correspondem aos impostos incidentes sobre as vendas, 
além de eventuais devoluções e abatimentos, resultando na receita operacional líquida de R$ 
192.289 em 2025 (R$ 155.658 em 2024).
22. Abertura de gastos por função e natureza 2025 2024
Por função:

Custos (99.229) (81.523)
Despesas gerais e administrativas (56.965) (50.025)
Outras receitas e despesas líquidos 4.078 1.217

(152.116) (130.331)
Por natureza:

Serviços contratados (36.113) (35.334)
Salários, encargos e benefícios (41.783) (33.230)
Materiais e insumos (40.635) (32.119)
Manutenção e conservação (11.983) (11.158)
Energia, água, gás, telefonia (9.114) (7.394)
Depreciação e amortização (6.503) (5.931)
Impostos, taxas e contribuições (2.176) (4.035)
Viagens e eventos (1.488) (2.713)
Aluguéis (896) (698)
Outros gastos e receitas (1.788) (680)
Perda esperada de crédito em liquidações duvidosas 363 1.076
Processo exclusão ICMS da base PIS/COFINS do período junho/2012 
até junho/2017 - 1.885

(152.116) (130.331)
23. Resultado financeiro

2025 2024
Despesas Financeiras
Variação cambial Passiva não realizada (1.318) (2.024)
Variação cambial Passiva (1.235) (1.289)
Juros passivos (2.086) (3.364)
Juros passivos provisionados - (1.041)
Despesas bancárias (280) (218)
Descontos Concedidos (1.071) (93)

(5.990) (8.029)
Receitas Financeiras
Variação cambial ativa não realizada 818 1.208
Variação cambial ativa - 453
Atualizações monetárias processo judicial - 1.566
Rendimento Aplicações Financeiras - 368
Atualizações monetárias 286 -
Juros Recebidas 1.299 192
Juros provisionados sobre mútuos 96 -
Desconto Obtidos 1.596 186

4.095 3.973
Resultado Financeiro (1.895) (4.056)

24. Segmentos de negócios. A Companhia possui uma estrutura de gestão matricial na qual as 
receitas de vendas são analisadas pelo principal tomador de decisões em diversos níveis, pois os 
produtos produzidos e comercializados pela Companhia são divulgados entre mercado nacional 
e mercado externo. A receita líquida por segmento está representada da seguinte forma no exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025 e 2024:

Mercado Nacional Mercado Externo Totais
2025 2024 2025 2024 2025 2024

Receita Operacional Liquida 149.674 124.035 42.615 31.623 192.289 155.658
Custo (77.238) (71.140) (21.991) (10.383) (99.229) (81.523)
Lucro Bruto 72.436 52.895 20.624 21.240 93.060 74.135
Despesas gerais e administrativas (44.340) (35.692) (12.625) (14.333) (56.965) (50.025)
Outras receitas e despesas liquidas 3.174 868 904 349 4.078 1.217
Resultado Operacional 31.270 18.071 8.903 7.256 40.173 25.327
Despesas Financeiras (4.662) (5.729) (1.328) (2.300) (5.990) (8.029)
Receitas Financeiras 3.187 2.835 908 1.138 4.095 3.973
Resultado Financeiro (1.475) (2.894) (420) (1.162) (1.895) (4.056)
Lucro Antes do Imposto de Renda
 e Contribuição Social 29.795 15.177 8.483 6.094 38.278 21.271
Imposto de Renda e contribuição Social (2.802) (2.847) (798) (1.143) (3.600) (3.990)
Lucro Líquido do exercício 26.993 12.330 7.685 4.951 34.678 17.281
25. Imposto de renda e contribuição social. a) Reconciliação do imposto de renda e contribuição 
social. O imposto de renda e a contribuição social do exercício correspondem aos tributos calcu-
lados sobre o lucro tributável do ano, com base nas alíquotas em vigor, a seguir mencionadas: • 
Imposto de renda - calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescida do adicional 
de 10%; e • Contribuição social - calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. A 
conciliação entre o imposto de renda e a contribuição social, apurados com base nas alíquotas 
nominais e efetivas dos exercícios findos em 31 de dezembro é a seguinte:

2025 2024
Resultado Antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 38.278 21.271
Alíquota Nominal 34% 34%
Imposto de Renda e Contribuição Social – Nominal (13.015) (7.232)
Efeito das Adições (Exclusões) – Permanentes 7.484 3.242
Incentivo Fiscal Sudene 75% 7.215 3.331
Outras Adições (exclusões) Permanentes (974) 2.952
Diferenças temporárias 3.174 (3.041)
Impostos de Renda e Contribuição Social do período (3.600) (3.990)
Imposto de renda e Contribuição social – Correntes (5.531) (3.900)
Imposto de renda e Contribuição social – Diferidos 1.931 -
Impostos de Renda e Contribuição Social – Total (3.600) (3.900)
Alíquota Efetiva 9,40% 18,76%
A Companhia não possui saldos de Prejuízo fiscal de IRPJ e Base negativa de CSLL para consti-
tuição. 26. Seguros.  Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia mantém cobertura de seguros 
contra roubo, responsabilidade civil, danos a terceiros e acidentes pessoais por montantes con-
siderados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. 
27. Eventos subsequentes. A Administração avaliou os eventos subsequentes ocorridos após o 
encerramento do exercício e concluiu que não há fatos que demandem ajustes ou divulgações 
adicionais até a data de aprovação destas demonstrações contábeis.

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Financeiras Declaração dos Diretores sobre o Relatório do Auditor Independente
Na qualidade de Diretores da Xilolite S/A, declaramos, nos termos do Art. 27, parágrafo 1º, item VI, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, que revisamos, discutimos e concordamos com as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2025. Brumado, 06 de abril de 2026.

João Alfredo Camargo - Diretor-presidente
Paulo Roberto Amaral Quintela Júnior - Diretor

Paulo Roberto Sonsin Camargo - Diretor
Renata Gomes Camargo - Diretora

Na qualidade de Diretores e contadora da Xilolite S/A, declaramos, nos termos do Art. 27, parágrafo 1º, item V, da Resolução CVM nº 80, de 29 de 
março de 2022, que revisamos, discutimos e concordamos com as opiniões expressas no parecer dos auditores independentes relativo às Demons-
trações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025.

São Paulo, 06 de abril de 2026.
João Alfredo Camargo - Diretor-presidente. Paulo Roberto Amaral Quintela Júnior - Diretor.

Paulo Roberto Sonsin Camargo - Diretor. Renata Gomes Camargo - Diretora
Kátia Aparecida de Souza Abate - Contadora - CRC 172.089/O-8-S-B

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Xilolite S.A. - Brumado – BA. Opinião. Examinamos as Demonstrações contábeis da Xilolite S.A. 
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Xilolite S.A. em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais 
Assuntos de Auditoria (PAA). Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em 
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo 
e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Determinamos que o assunto a seguir é o principal assunto de auditoria a ser comunicado em nosso relatório. Reconhecimento de receita de 
vendas de minérios. Motivo pelo qual o assunto foi considerado um principal assunto de auditoria. Conforme apresentado nas Notas Explicativas 
n.º 2.12 e 21, em 31 de dezembro de 2025 a Companhia havia registrado na rubrica de receita líquida de vendas o montante de R$ 192.289 mil 
decorrentes de venda de minérios. O reconhecimento da receita nessas operações requer a aplicação dos critérios estabelecidos Pronunciamento 
Técnico NBC TG 47 – Receita de Contrato com Cliente, incluindo a identificação do contrato, as obrigações de performance do contrato, a determi-
nação e alocação do preço da transação e a avaliação do momento em que as obrigações de performance são satisfeitas. Considerando a relevância 
dos montantes envolvidos e a necessidade de controles específicos para assegurar o adequado reconhecimento das receitas, consideramos este 
assunto uma área de risco e, dessa forma, um principal assunto de auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria. Nossos procedi-
mentos de auditoria incluíram, entre outros: • avaliação do desenho e entendimento dos controles internos relevantes determinados pela admi-
nistração para o reconhecimento de receitas; incluindo a identificação do contrato, identificação das obrigações de performance do contrato, a 
determinação do preço da transação, a alocação do preço da transação às obrigações de performance e o reconhecimento da receita quanto da 
satisfação da obrigação de performance; • em base amostral, testamos a documentação suporte das vendas realizadas, incluindo contratos, docu-
mentos de embarque, faturamento e recebimentos correlatos, bem como a avaliação do preço da transação praticado; • avaliação da adequação 
das divulgações relacionadas ao reconhecimento de receitas apresentas nas respectivas notas explicativas às demonstrações contábeis. Com base 
nos procedimentos efetuados, consideramos que são razoáveis as premissas e metodologias utilizadas pela Companhia para o reconhecimento da 
receita de vendas de minérios, estando as informações apresentadas nas demonstrações contábeis consistentes com as informações analisadas em 
nossos procedimentos de auditoria no contexto daquelas demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outros assuntos. Demonstração do 
valor adicionado. A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob a responsa-
bilidade da administração da Companhia, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se esta demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e 
registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos na NBC TG 09 – Demonstração do 
Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, se-
gundo os critérios definidos nessa Norma e é consistente em relação às Demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor. A administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
Demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 

com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis. A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjun-
to, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômi-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta à tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos en-
tendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevan-
te em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divul-
gações e se as Demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as  exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relaciona-
mentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequ-
ências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

Recife, 06 de abril de 2026
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC PE-001.408/F-3. Élica Daniela da Silva Martins - Contadora CRC 1SP-223.766/O-0.

JOÃO ALFREDO CAMARGO
Diretor Presidente

KÁTIA APARECIDA DE SOUZA ABATE
Contadora (CRC 172.089/O-8-S-BA)

PRIO BRAVO LTDA
CNPJ 03.255.266/0001-73

AVISO DE LICENÇA

A PRIO Bravo Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.255.266/0001-73, torna público
que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis a
Licença de Operação (LO) nº 1749/2026, com validade até 16/03/2036, para o transporte
marítimo e rodoviário de materiais radioativos de baixa concentração de atividade (Material
Radioativo de Ocorrência Natural - NORM; BAE-I), oriundos das atividades de exploração e
produção de petróleo e gás natural da empresa, na Bacia de Campos, offshore do estado do Rio
de Janeiro.

MILTON SALGADO RANGEL NETO
Diretor Geral

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

OBJETO: S.R.P. P/ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR,
INSUMOS DE VENTILAÇÃO/EMERGÊNCIA E CORRELATOS. Proc. 858/25. ID:
2026.501C2600003.01.0012. A licitação será dia 27/04/26, às 09:00h. Se realizará:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; site: http://www.cimpolinorte.es.gov.br/.

MARINA FOEGER ROMAGNHA LOMBARDI
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026

OBJETO: S.R.P. P/ AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS
(HIDROELETROLÍTICOS). Proc. 098/26. ID: 2026.501C2600003.01.0013. A licitação será dia
28/04/26, às 09:00h. Se realizará: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; site:
http://www.cimpolinorte.es.gov.br/.

MARINA FOEGER ROMAGNHA LOMBARDI
Pregoeira

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS
AVISO DE REVOGAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público a
REVOGAÇÃO da licitação do pregão nº 026/2025 - processo administrativo nº 058/2025
com edital publicado dia 16/06/2025 - Seção 3 - nº 112 - pág. 260.

JOSE HUMBERTO RIBEIRO
Diretor Executivo

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público, 1º ERRATA
ao edital credenciamento nº 002/2026 publicado dia 15/01/2026 - seção 3 - nº 10 - pag
419. Errata disponível na integra em. https://ciminas.mg.gov.br/licitacoes

AMANDA PRISCILA RIBEIRO
Agente de Contratação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público, 3º ERRATA
ao edital credenciamento nº 009/2025 publicado dia 21/02/2025 - seção 3 - nº 37 - pag
193. Errata disponível na integra em. https://ciminas.mg.gov.br/licitacoes

AMANDA PRISCILA RIBEIRO
Agente de Contratação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público, 4º ERRATA
ao edital do Credenciamento nº 044/2025 Processo nº 082/2025 publicado dia 29/07/2025
- seção 3 - nº 141 - pag 248 errata disponível em ciminas.mg.gov.br/licitacoes

AMANDA PRISCILA RIBEIRO
Agente de Contratação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, torna público, 3º
ERRATA ao edital credenciamento nº 003/2026 publicado dia 22/01/2026 - seção 3 -

nº 15 - pag 184. Errata disponível na integra em.
https://ciminas.mg.gov.br/licitacoes

AMANDA PRISCILA RIBEIRO
Agente de Contratação

FM LOGISTIC DO BRASIL OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA LTDA
ATO Nº 2, DE 6 DE ABRIL DE 2026

O Sr. Ronaldo Fernandes da Silva - Administrador, torna público a nomeação de
fiel depositário armazém geral em ANEXO. Ronaldo Fernandes da Silva - Administrador.

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 25/2026.

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário
dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária "FM LOGISTIC DO
BRASIL OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA LTDA", NIRE 42901152514, CNPJ 02.462.805/0020-45,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
lidiamara.menezes
Destacar
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